
 
 

 
 

 

 
DELIBERAÇÃO CEIVAP Nº 166/2011                                      DE 20 DE OUTUBRO DE 2011. 

 
 

“Aprova o Orçamento Global de 2012 para aplicação dos 
recursos financeiros da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos da bacia do rio Paraíba do Sul. 
 
 

 

O Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP, criado 
pelo Decreto nº 1842, de 22 de março de 1996, do Presidente da República, no uso de suas 
atribuições e 

 
Considerando o Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004 celebrado entre a Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP e a Agência Nacional 
de Águas – ANA, com interveniência do CEIVAP;  

 
Considerando necessidade da aprovação do Orçamento do CEIVAP referente ao exercício 

de 2012; e  
 
Considerando a decisão da plenária do CEIVAP, em sua 2ª Reunião Ordinária ocorrida no 

dia 20 de outubro de 2011. 
 
DELIBERA 
 
Art. 1º Fica aprovado o Orçamento Global para o exercício de 2012 conforme quadro 

abaixo: 
 

ORÇAMENTO 2012 
 

Aplicação de Recursos CEIVAP 
RECEITAS Contrato de Gestão 

ANA – BPS 
Contrato de Gestão INEA 

– Transposição* 

SUB-TOTAIS 14.644.806,00 3.600.000,00 

TOTAL 18.244.806,00 
 

Recursos CEIVAP 
DESPESAS Contrato de Gestão 

ANA – BPS 
Contrato de Gestão INEA 

– Transposição 

Ações de Implantação e Operação 993.360,45 720.000,00 

Ações Prioritárias 1.986.720,90  

Ações Plano de Saneamento CBHs PS RJ*  2.520.000,00 

Demandas Induzidas e Demandas Espontâneas** 11.314.782,91 273.600,00 

Acompanhamento Programas, Projetos, Atividades 
(Agente Técnico e/ou AGEVAP) 349.941,74 86.400,00 

SUB-TOTAIS 14.644.806,00 3.600.000,00 

TOTAL 18.244.806,00 

* 70% do Recurso Estadual deve ser aplicado em saneamento na porção fluminense da Bacia. 

** O Recurso Estadual (R$ 273.600,00) deve ser aplicado na porção fluminense da Bacia do Rio Paraíba do Sul 



 
 

 
 
 
 
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 
 
 

Resende/RJ, 20 de outubro de 2011. 
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